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Ofício nº 694/2022-GP

Porto Ferreira/SP, 07 de dezembro de 2022.

À Sua Excelência

ALAN JOÃO ORLANDO

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP

Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 601/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) Luciane Lourenço Pereira de Sousa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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Porto Ferreira– SP – CEP: 13.660-000-Telefones: (19) 3585-7225 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 
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Ofício 120/2022- AR 
 

Porto Ferreira, 29 de novembro de 2022. 
 
 
À Sua Excelência o Senhor  
Rômulo Luís de Lima Ripa 
Prefeito Municipal de Porto Ferreira. 
 
 
Ref.: Resposta ao Requerimento nº 601/2022. 
 
 
 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Porto Ferreira – 
ARMPF, através de seu Superintendente, em atenção ao Requerimento supra 
mencionado, de autoria da Nobre Vereadora Luciane Lourenço Pereira de Sousa, vem 
apresentar resposta aos questionamentos: 

1. Não. 

2. Prejudicado. 

3. O ponto de ônibus coberto que ficava na Avenida Nicolau de Vergueiro 

Forjaz, no quarteirão do nº 1960, próximo a entrada da empresa Verallia, 

foi retirado para ser realizada sua manutenção, em razão de ter sido 

abalroado por um caminhão, entretanto, no período em que estava em 

manutenção, os itinerários do transporte público foram alterados e aquele 

local deixou de ser ponto de transporte público coletivo municipal, assim, 

contratualmente a Concessionária (Transporto) não é obrigada a instalar o 

ponto de ônibus naquele local. Observa-se que o ponto era mais utilizado 

por usuários do transporte intermunicipal  (Danubio Azul, Rápido D´oeste, 

entre outras) que possuem a rodoviária para embarcarem com segurança e 

protegidos do sol e chuva. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                 FÁBIO CASTELHANO FRANCO DA SILVEIRA 
          Superintendente 
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